
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNiaPAL DE MARCACÃO
ASSE5SOR1A JURÍDICA

PARECER JURÍDICO ./ 2024

Orioem: EXPOSIÇÃO DE MOTTVOS NA DV 00008/2024-
CA ●DO r DO '.■'oNía?A cS^’

SANEA’*: V .

Assunto: Assessxtó técifee tíatxxaçsc õe ststísDCOS £

íte jx^u^io óa aüfrísn^ção dos dõdcs r<os sfeterras de
ínfofiTi3ção CNES FO, B?A e SIS proníiiéno ei^ônkr) dos cãòatíãc

àe dados simpiacsda, vigífênda sgrítáda e amb^ataí, voítados
a ctÊTKâa básica.

Interessados: ppefeiture Huniopal áe e: SAMARA CHAVES

DE SOUZA SiLVA 0944658&4O9.

Anexo: ExposkâD tíe motivos oorrespondente e 5&s dai^tcs,
írKJüsrve a minuta do re^jectivo contrato.

X - RELATORIO

Trata-se de Parecer Jundico soíidtado pela Comissão Permanente de

Udtação (CPL) da Prefeitura Munidpai de Marcação-PB, sobre a Exposí^o de Motivos

n.° DV 00008/2024, que tem por objeto a contratação de "Asse^ria técnica

eiaboração de reíatórios estatísticos e de produção através de alimentação dos dados

nos sistemas de informação CNES SAÍ PO, BPA e sus prontuáno eletrônico dos cidadão

coleta de dados simplificada, vigilânoa sanitária e ambiental, voltados e atenção básica."

na

E 0 breve relatório, passo a opinar.

2 *- OBJETO DE ANALISE

Inicialmente, é importante destacar que o exame da Assessoria Jurídica

dnge-se tão somente à matéria jurídica envolvida, nos termos da sua competência legai,

tendo por base os documentos juntados, razão pela qual não se incursiona em
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íli^i dtí oitícm tfknicíi, bem c:omo om quoíitõe!; que envolvam juízo de mérito

M)bM’ 0 tru/lclo à upredaçljo, cuja análise é de exclusiva responsabilidade dos

‘.puírns compotenims-

3 - DO PARÊCER - ANÁLISE JURÍDICA

Pois bem, anallsnndo-se n matéria nos termos da legislação pertinente:

Irt ri'^ M.Í33, do 01 de Abril de e demais normas aplicáveis a espécie, bem como,

considerando as alterações posteriores das referidas normas, aliadas a observação do

teor dos documentos e informações que foram apresentados no presente procedimento,

esta Assassorla Jurídica é de parecer favorável ao reconhecimento da gítuacflfi

de Dispensa de Licitacão. como se contém no Despacho de acolhimento exarado pela

Senhora Prefeita do município de Marcação/PB, o qua! está de acordo com o Art. 75,

inciso n, da lei n° 14,133/21,

1

Outrossim, quanto à formalização do processo, restou demonstrado o

atendimento dos requisitos exigidos no Art, 72, da Lei 14.133/21, estando o respectivo

processo devidamente Instruído dos seguintes elementos; documento de formalização

de demanda; estudo técnico preliminar contendo, Inclusive, a análise de risco; termo de

referência; estimativa da despesa definida por melo de parâmetro de aferição do melhor

preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21; demonstração da

compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser

assumido; razão de escolha do contratado; justificativa de preço; e a autorização da

autoridade competente.

Com esse fim, esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser

juntada aos autos a documentação da comprovação de que o contratado

preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária e,

conforme p diSQQSíQ np parágrafo único do Art. 72,jja Lei 14.133721. deverá

ger divulgado e jnantido à disposição do público em-SltlQ-eletronico oficiai, o

ato dite autprlza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato
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4 - CONCLUSÃO

Por todo 0 exposto, considerando os aspectos jurídicos atinentes ao

referido procedimento, esta Assessoria Jurídica, com amparo na legislação de regência,

Q dg parecer favorável ao reconhecimento da situação de Dispensa de licitação ora

apreaada; sugerindo, pois, que seia devidamente divulgado e mantido a

disposição do publico - em sítio eletrônico oficial, o ato aue autoriza a

CQntratatao direta, ou o extrato oriundo do contrato celebrado, conforme

adma frisado.

É o Parecer desta assessoria jurídica, salvo melhor juízo.

Marcação - PB, 01 de Abril de 2024.

(3: )

ANTONIO MARCOS BARBOSA tóERRA

Assessor Jurídico /

OAB/PB no 8.624 ^
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